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COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS

SUBSTITUTIVO N9 1AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN9 2I/2O22

RElÁTÓRIO

Trata-se do Substitutivo ne 1 ao Projeto de Lei Ordinária na 2l/2022,

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre o regime de concessão

de diárias e de adiantamento no Município.

O projeto veio acompahhado de justificativa do autor (fl. 43).

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação

É o relato.

- ANÁTISE E VOTO

Nos termos do art.56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população-

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa

instituir o regime de concessão de diária e de adiantamento de numerário, para

indenização das despesas de viagem para o Chefe do Poder Executivo, Vice-Prefeito,

Secretários e demais servidores públicos do Município de Pitanga.

Justifica o Poder Executivo que o presente projeto de lei necessita de

atualização para normatizar e estabelecer critérios objetivos acerca da concessão de

diárias de viagem, em observância aos princíplos da publicidade e transparência.

A modificação referente aos adiantamentos recebidos pelos servidores

visa a inclusão dos motoristas de ambulâncias, técnicos de enfermagem, enfermeiros e

médicos.

Sendo assim, concluo que o projeto trará inúmeros benefíclos à

população, razão pela qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação.

' É como Voto.
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Sala das Comissões, 25 de agosto de 2O22.


